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SENHOR PRESIDENTE E PARES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Temos a grata satisfação de submeter à apreciação dessa Casa 
Legislativa, o incluso Projeto de Lei n° (;)1 /2017, que versa sobre alteração dos 
membros do Conselho Municipal de Saúde —  CMS.  

Justifica-se este Projeto em virtude ter havido uma reunião do Conselho 
Municipal de Saúde, constatando que a Lei Municipal N° 926/2009 esta em desacordo 
com a Resolução n.° 333, de 4 de novembro de 2003, especialmente no que tange à 
paridade de seus membros. 

Pela Plenária do Conselho foi proposto e aprovado o referido projeto. 

Desta forma, na procura da legitimidade e esmero de nossos trabalhos, 
encaminhamos o presente projeto de lei, para apreciação, discussão e votação por parte 
desta Egrégia  Camara.  

No ensejo, reiteramos os nossos votos de distinta consideração. 

Engenheiro Paulo de Frontin/RJ, 13 de setembro de 2017. 

al 
 de Eng° Paulo de Frontin 

Criara Municip  

Recebo em 
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PROJETO DE LEI N" 031 DE 05 DE SETEMBRO DE 2017 

Altera os membros do Conselho 
Municipal de Saúde —  CMS.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN aprova 
e eu Jauldo de Souza  Balthazar  Ferreira, Prefeito Municipal desta cidade sanciono a 
seguinte, 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  1°. Fica alterado o artigo 3° da Lei Municipal n° 515 de 26 de março de 
1997, que institui o Conselho Municipal de Saúde —  CMS  de Engenheiro Paulo de 
Frontin, que passa a ter a seguinte redação:  

"Art.  3° - 0 Conselho Municipal de Saúde de Engenheiro Paulo de 
Frontin terá na sua composição 12 (doze) entidades membros 
representadas por 01 (um) conselheiro titular e 01 (um) conselheiro 
suplente, respeitando-se a paridade estabelecida pelas Leis Federais 
8.080/90 e 8.142/90, a saber: 

I - 50% de entidades representantes de segmento de usuários, 
correspondendo a um total de 06 (seis) vagas; 

II - 25% de entidades representantes de segmento da  area  de 
trabalhadores da saúde, correspondendo a um total de 03  (tees)  vagas;  

III  - 25% de representantes do Governo e entidades prestadoras de 
serviços de saúde públicos e privados, beneficiárias de recursos do Poder 
Público, correspondendo a um total de 03 (três) vagas, sendo o(a) 
Secretário(a) Municipal de Saúde membro nato, ocupando uma das 
vagas destinadas ao segmento de representantes dos Gestores Públicos; 

§ 1° - A Mesa Diretora, eleita diretamente pela Plenária do  CMS  será 
composta de Presidente, Vice-presidente, Primeiro Secretário e Segundo 
Secretário, com atribuições a serem definidas em Regimento Interno; 

§ 2° - As entidades titulares membros do Conselho Municipal de Saúde 
de Engenheiro Paulo de Frontin/RJ serão eleitas nas Conferencias 
Municipais de Saúde, bem como as entidades suplentes. 

Praga  Roger  Malhardes, 75, Centro 
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Livro  n° 	Fla  
UJAULD 

   

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

ENGENHEIRO 

, PAULO DE 
Pt,  n  FRONTIN 

C13.0E /EPOE 

PREFEITURA  

AIM  PELA CIOACIE RESPEITO  PEA  POVO. 

GABINETE DO PREFEITO 

 

§ 3° - As entidades inscritas a concorrer à vagas no Conselho Municipal 
de Saúde deverão estar legalmente constituídas e em regular 
funcionamento, exceto, se nenhuma delas, respeitando o segmento 
representativo, possuir até a data da Conferência Municipal de Saúde os 
requisitos legais de constituição e funcionamento, sendo-lhes facultada a 
inscrição daquelas que se comprometerem formalmente com a 
legalização no prazo máximo de 06 (seis) meses, a partir da data do 
compromisso. 

§ 40  - Na ausência de entidades representativas dos trabalhadores de 
saúde interessadas em compor o  CMS,  será realizada eleição dos 
profissionais em fórum convocado para esta finalidade. 

§ 50  - Os órgãos e entidades que compõem o Conselho Municipal de 
Saúde poderão, a qualquer tempo, requerer, via oficio, a substituição de 
seus representantes, que será formalizada mediante ato do Chefe do 
Poder executivo. 

§ 6° -  Sera  destituído da função de Conselheiro o membro que, sem 
motivo justificado, deixar de comparecer a três reuniões consecutivas ou 
a seis intercaladas, no período de um ano, devendo a entidade ou órgão 
promover sua substituição. 

§ 7° - A função de Conselheiro Municipal de Saúde não será remunerada 
considerando-se o seu exercício relevante serviço prestado à preservação 
da saúde da população. 

§ 8° 0 Conselho Municipal de Saúde convocará a cada 04 (quatro) anos 
Conferência Municipal de Saúde para avaliar a política municipal de 
saúde, propor diretrizes de ação para o Sistema Público de Saúde 
Municipal e efetuar a eleição de representantes do Conselho Municipal 
de Saúde, nos termos da Lei N° 8.142, de 28 de Dezembro de 1990."  

Art.  2°. Revogam-se as disposições ao contrario, em especial as contidas na Lei 
Municipal n° 926/2009.  

Art.  3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Camara Murocipal de Eng°Z,aulo de Frorp  
Protocolo  r32.de-4/• I  

Engenheiro Paulo de Frontin, 05 de setembro de 2017. 
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A CAMARA IV1UNICIPAL liE ENGENHEIRO ..'AULO DE tOUiiN. Decreta e 
eu. JURANDY IIARLIOSA DA PAIXÃO, Prefeito Municipal. Sanciono e 
promulgo a seguinte. 

LEI IVIUNICIPAL : 

Art.  10  - Pica Instituído o Conselho Municipal do  Gaud*  que  
sera  deliberativo. itscatizatior e responsiivel pelo planejamento. 
estabelecendo acompanhamento, controle e •Ivaliaçiio da política e das ações 
de satitle do Município de Engenheiro Paulo de Frontin, em consonfincla com 

política Federal e Estadual e que terã, entre ouiras atribuições. as 
seguintes: 

I -  Organizer  os serviços  dc  saúde em consonAncia  corn  :4 

política EstadtA,I e Federal de saúde; 
II Planejar e fiscalizar a aplicação de tocUrse$naiiren tk 

saúde: 
Estabelecer e encaminhar ao Executivo e Legislativo.para 

regulamentação a aplicação, medidas normatizatioras e punitivas para o 
descumprimento das  politicos  de s Lide no ãmbito municipal; 

IV - Demais atribuições nas Lesgislações Estadual e Federal.  

Alt.  2° - Ao Conselho Municipal de Saúde compete 
deliberar e ptopor indicações ao Poder Público, que podera intervir, 
descredenciar is se viços de natureza privada que contrariem as diretrizes 
do Sistema 011ie()  dc  Saúde ou os termos pl• evistos nos contratos firmados  
corn  o Poder Público. 

Paragrafo Único São objAlvos e atribuições do Conselho 
Municipal de Silude: 
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Ontineir 491,  Prettpdo 

I - Deliberar  sour°  a organizça3 dos serviços  tie  saúde, na 

lorimilaçao 	cuçt LLI 	çúet; em  or  onAncia cot» os 
precoltos 	estabeloeidoo para 4t Imütio nivel  Fedora!  a Egtadual;  

It  - Deliberar bobru as mamas C.:cnioas otitninistrativilt de 
Giztema Unico de  etude  5U5 e tsubmete-lasi tomilderat;iie do r.xecutivo e 
oprovacao tio Legislativ0; 

IV L)ellberor sobro medidas normativas o punitivas polo 
descumprimento 41;1! politictsdesautie no iinit)HO itagniolpal 	tailqilete-lie3 
consitieraciw do Exectitivo e aprovacAo do Leginativo; 

IV - Fiscalizar  us  depósitos e moviroesilaçAo dos tecursos 
fin.41)CeirOS  fit)  SiSt(Mia  tittle°  de Saúde - SUS. efetuarlos cm conta especial: 

V - Autorizar e lisealizar o plInejamento O 51)iiCat,:;710 dos 
recursos no ai  ea  de saúde pelo OrtOo competenk7Jdo Poder Executivo: 

Vi - Aprovar celebracçio  tie  :oner'irclos InterniunIcipals, para 
formação do 5isteiría de Saúde, quando houver 	técnica e consenso 
das partes: 

Aprovar prograntas e projeto:: estrategicos 
enfrentamento das  pt lot  idades e situaçaes emergenclais no  Ambit()  
municipal; 

Vill - Vedar a transteronela de recursos para tinanclaint rito 
de aciies nu prevIstas nos pianos de saúde-  do Municiplo, exceto em 
situacc5es emergeiti..iais  dc  calamidade público,  Tic  serão objeto de avalkoao 
posterior pelo Conselho Municipal de Saúde. 

- 0 Conselho Municipal de Saúde -  CMS,  .i4era 
integrado por 50% dos usuárlos e 5o% dos m:lo usuarlos (Representaates 
dos segmentos do cioverno, prestadores de servo e profissionais de saicie) 
sempre sob a presidência d.Secr:Aario MunIc d  tie  Satide, composto  du  
seguinte forma: 

usuarios: 
a¡ Um representante do ilospit .ti Nelson  Galles;  
bti Um representante da Secretária Municipal de Saúde; 
e; Um representante da Secretaria Municipal de Educacao: 
to  Urn  medico estabelecitio ou •i•esidente no municipio:  
el  Um assistente social estabelecido ou residente no 

municipio: 

Frontin: 

I: Um dentista estabelecido ou residente no município; 

Dos usuários: 
a., Um representante do Ornara Municipal: 
b" Um representante do Sindicato dos Trabalhadores: 
c; Jin representante da  Ass.  C)mercial e industrk11. 
tt Um representante da Ass.tir Moradores; 

Um representante do  Rotary Club  de Eng.)  Paul,;. de 
.; • • 
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I) tun ri)preserit;iirre ita 

P-Aragralo 	- 	representantes indicatios por suas 
entidades para cunpor o Consuirro MuniciPal de Saúde terão mandato do 02  
(do's) onus,  podctide scr reduzIclos MilIS de uvta vez ou deatruidos a criterlo 
das entidades que representam. 

Ivirklrafo 21  - Os r'epreS0111311ttIS F;01.:40 intlicados junta nente  
corn  i.)1; 	 5uplentes. 

Paragrato 3° - Os membros dr*- Conseiho Municipal de Saúde 
não receberão qu:riquerreinuneracito pelo  exec  cicio  tie  ..‘çr.ra representacilo. 

kiragralo tV> - 05meintwos d Consoilm Municipal de 3at:Kle 
reof,r 	eleuer, 	em SVia H iiera reimrlo urna eXeCtitiV:1 compota de 
Presidente. cm  cmiormirlade  corn  este artisgo. Vice-Pi esidente. Secretario, 
com seus respecCivos suplmtes. 

• f•arayrafo 5° - Para cada membro da 5M3 devera existir um 
suplente, cicito da triesma forma  quo  titUlai•, para  sup  ir ag faitag tio titular.  

Art 	O Conselho Municipal de Saúde poder deliberar e 
propor ao Exetutivo, forma complementar do Sistema Unico dcSkrUde, 
segundo diretriz,A; deste, mediante contra r,.ti administrativo ou convênio, 
tendo prefetine;as as entidades filantrOpic.;is e as Rem fins lucratrIvos 
necessárias ao etAabelecimento da politica municipal de saúde.  

Art.  50  - Os membros do Conselho Municipal de Saúde, 
quando de atividades imperiosas para o Conselho Municipal de Saúde, se 
servidores  municipals,  deverão ter seu ponto abonado, modlante 
apresentaçAo 	prazo de 24 (vinte e quatro)  horns  de declaração 
comprobatoria !Ara chefia imediata.  

AA.  0° - A Administraçao DIreta,  air ayes  da Secretaria 
Municipal de  Saud°.  designará servidores para secretariar as atividades e 
reuniaosdo Conselho Municipal de f.:4a`rde bem como WISOFIVOIVOU su 
expediente, orwnizando ainda o espaço -fis  co  destinado ir instalação do 
Conseillo.  

Art,  70  - O Conselho de Sr. Ode definira a periodicidade de 
suas reuniões ro Regime Interno, não pod•-..ndo todavia, exceder rim 30 
(trinta) dias o intorvalo entre elas.  

Art. 	- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

P.M.  Engenheiro  Paulo tie Frontin, 23 de Jarreir. de 1997. 

CELPM. dip-AlitO-BARBOSA DA PAIXAO 
PIC:FEITO MUNICIPAL 
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REGIMENTO  INTER? IQ 
DO  

CONSELHO  MUNICIPAL DE- :MUDS  

CAPITULO I - DO5 OBJETIVOS 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE (C.M.S.) é  urn  Órgão delitier ativo tesponsAval peiti gestito, 
trio tticia e controle das  politicos  de saúde do Município rJe Engenheiro Paulo de Frontin e tem suas 
alividades Regulamentatias por este Regimento. 

t2" -  OA  COMPETÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE • (C.M.S): 

a¡  Or  ganizar os Ser Viços de sailde de  nor  do com a politica de saúde 1-lacional, Estadual e tAtirlivipt.11, 
pn!plidorido por  Sande  tarribtm prevetição. o saneamento e higlery? tio amblente; 
I)) Estabelecer e encaminhar E.o Executivo e ao Legislativo tegulameir ação c aplicação de mertirlas  
not  malivas e punitivas pelo descJtoptimento tias poitticas de salde rioAmbito municipal; 

Fiscalizar o furicionametilo dos serviços de saúde do SUS -*SIS k-EMA UNICO DE SAÚDE,  tie mallet'  a ;1  

gar antic  o atendittlento atiogllOti() populacliot 
(I) Elaborar, executar e fiscalizar o Plano Municipe! de Saúde, es:abelecr  itch)  primidades com base  nag  
coriciOS5eS do CONFERENCIA MUNICIPAL DE. SAU0E; 
e) Apt  oval o Plano de Aplicação de verbas da saúde e fiscalizar sua ile rtitravAo de  nor  do com o 
preconiza o Plano Municipal de Saúde; 
f) Crier  um Sistema de  juror  mação em saCr,.ie; 
g) 0 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE é teuporiadvel pela  coon  clemayTio do  gist Nita  litlico de  Sa,•,cle - SUS 

rilvel municipal. 
li)  Apr over  e itscalizat o Fr indo ti' nicipal ni Saúde. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE - (C.M.:4) deliberativo e reqporisAvel 
estabelecimento, acompamiamento e avaliação da Politic:a Wunicipai de Saúde, inclusive nos  Sew:  

agpectos econômicos e firimiceir os. 
i) Reor ientar as atividades de ensino, pesquisa e serviços, das institui0eg de ensino, no sentido de sda 
mIhot adequação as necessida  leg  de satide e da p; estação de se viços tegionalizado.. 

CAPITULO I I - PA ORGAtslIZAÇAC  

Art.  3% 0 CONSELHO MUNICIrAL DE SAÚDE - (C.M.S.) seri  co  oposto  bipartite  e patitariamente por  
Govern()  e Sociedade Civil Organizada. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONSELHO MUNICIPAL DE F.,AÚDE - (C.M.S.)  sera  composto  poi  
representantes dos USUÁRIO? E NÃO USUARIOS  {Rep;  esentantes dos Seguintentos do '3over no 

tstadores de  Set  viços e Pr ofic sionais de Saúde) 

NAO USUARIOS 

a) Um representante do Hospital relson Sales; 
b) Um representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
c; Um representante da  Sect ear  a Municipal de Educação; 
ti) Um ni6dico estabelecido ou .3idente no Municipio; 
e¡ Um Assistente Social eslai)e :cith ouresidente no Munictpio:  
ft  Um dentista estabelecido ou t isidente no Município; 



I !•11/11)() 1)(y 1111 	1)1'..111111'il 1( Y 
44% I 	'tC1'0)0,111 M1.11 liCip(11 (10 I :11g" 110(11()lie 1,11),,tii) 

rir 	e 'YIiil/IOç .111 

U3LiÁ RIO S : 

a) kin; ; cps esentante  da  (Arum a'Atinicipal;  
i))  Urn r epresentante do Sindicat  tios  it aball WWI PR: 
c) Ut!) epresentante  da  Ass.Cor ;er dal e indostt la!; 
a) um epr esentante  da  Ass. Do-  Morador  es ( 	cone 
4,1) Um  representante  do Rotary { tub de En g° Paulo de Ft ontisi; 
l) Um  representante da Loja  Maç VIM in MEMPHIS; 

A:'.4'- Quando  urn  Conselheor  tit)  CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE (C.M.S.)  tor  exoner aGo em sua 
Itnicrio de origem, dever4,. •.! Entidade que aglutine esta itisAuiçáo, d•isignar Imediatamente, novo 

:i.esentante, no pi azo máxiroo de .15 dias, sendo QUe 	suplente assume interinamunte neste 
Iodo. 

PARAGRAFO ÚNICO Catla  rapt  esentarrte dri CONSELHO MUNICIPAL OG SAÚDE (C.M.,) tens  urn  
suplente designado pelo resptrctivo Õttiau  tie  Representa0o, a  quern  caborá subSti1til-'0  ern  seu 
imperlimento. 

Ar t.5"- A Curnissáo Executiva será formada  poi-  quatro mcmbr-rs esc;AIritlos  pelt) Wendt  io  critic  'nos 
representantes do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE (C.M.S.) ser.1 cortslituldo pelos cargos: 

- Pr esiderite; 
Vice-Presidente; 

- 1° Secretário 
- 2' Secretário: 

PARÁGRAFO PRIMEIRC - O  Car go  de Pr esideute ser á sewr., e exercido pelo Seci etário Municipal de 
legalmente nomeado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Cabe ao Presidente: 
Coordenar as Reuni6ei.: do CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE  

- Encaminhar e executar as decisOes do CONSELHO MUNICIPAL DE SALIDE-(C.M.S): 
- Convocar reuniaes extraordinir ias; 

Organizar a pauta da!; Reures junto a Comissão E- tecutiva eluu membros  du  CONSELHO 
MUNICIPAL DE sAODE 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Cabe ao Vice-Presidente: 
-Assumir-  a Presidência no caso de ausência ou licença do 'residente. 

PARÁGRAFO QUARTO Cabe ao 1° Secretário 
- Elaborar a ata Os reu:Iiões e transcrever, reproduzindo, - eiatórios das reuniões: 
- Remeter cópias da a,a das reuniões para os órgãos oe representaçao junto ao CONSELHO 

MUNICIPAL De SAODE (C.M.S.). 
- Dar ciência de todas a  cur  resporidêncs recebidas e entedidas; 
- Encaminhar a pauta dr's reuniões com antecedência para  us  merobtol do CONSELHO MUNICIPAL 

DE SAÚDE (C.M.S). 

PARÁGRAFO QUINTO - Cabe ao 2° Secretário: 
- Substituir o 1° Secreh'ir io em caso de ausência ou licença :Io mesmo. 
- Auxiliar na organizaça'i e inanutenc50 da secretaria. .  

Art.  6°- CABE A COMISSÃO EXtiCUTIVA: 

I. Representar oficialmcnte o CONSELHO MUNICIPAL DE t AÚDE (C.M.S,) 
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PARAGRAFO PRIIVIEIRO • As reunifies extraorclinatios %curio solicit  tas  pot  qualquer  Consellieno 
nular 	(011 Silo  Executiva,  sendu cormari;adas a  todos  us.  Culsellietros poi col ICSPOltd61Cta 
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PARAtiliA1-0 :-•;EGUNDO • A tellliliTO eXti pi dimit 	so porieta 5!“ir reati7acta coin ti glint OtO 	1111 
»3 dos r,:otisellamos. 
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1110 
- O CIONSEL110 MUNICIPA1 DE  snow:  tera o poder de tleci!,iio através  lo  voto direto de sua 

!itoria simples dos presentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Trvo direito a voz, os titulares e suplentes, 	Voto  Oft  ittlia111S, ou 
iplentes na ausencht dos titular es. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - ftc  reunibes do CONSELHO MUNICIPAL DE SADDE (C.M.S.) ficarn 
qualquer pessoa  inlet  ossada no andamento da matéria.  err  discussiio sendo que nao térau 

oe:to a vote, Etinetanto 	podei; o ter ditert,.,  a voz de  Ito  Ma) !MO 03(tre! ) mmutos,  cast)  um  

fly  esenlatite I  dolor  ceder a sua  pa.  ivra. 
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It:  12^ 	Ser a° encaminhadas eopuis das atas das teunides realiza' is aos 6;(0 os de teps esentaçóes 
aincipantes do CONSELHO MUNICIPAL DE SAODE - (C.M.S).  

it  13" - 0 tempo de gesta() da COWSSÃO EXECUTIVA  sera  de 01  (tin)  ano, podendo seus menibios  

elfin  ,enfeito. 

PAPAORAr0 ÚNICO Otian.lo a atuaciio da COMISSÃO EXECU.IIVA mio for compativel 1:ara 

andametito do CONSEL1•10 MUNICIPAL DE SAUDE - (C.M.S.), po (era niestit:i set dissolvida pela 
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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Eng°. Paulo de Frontin 
Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

Camara Munispal de Eng° Paulo de Froo.tal 

Prokicolo n°,2c )de_2.1_/s.2/  4.  

Livro  no 	 ;8 41 165  

ASS 	QLrr\Qc  RXQ  pit  ,na,  

Requerimento n° 	(Y2017. 

"Solicita a tramitacão do Projeto de Lei n° 
031/2017, em Regime de Urgência." 

Senhor Presidente:  

Os Vereadores que a este subscrevem, nos termos regimentais vigentes. 
Requerem a Mesa, ouvido o Plenário, a tramitação do do Projeto de Lei n° 
031/2017, de autoria do Poder Executivo, em Regime de Urgência, nos termos do 
artigo 123, parágrafo 3°, inciso VII, do Regimento Intemo•Cameral. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação de urgência se funda na necessidade de se estipular a nova 
composição do Conselho Municipal de Saúde. 

Plenário Jauldo Gomes  Balthazar,  21 de Setembro de 2017. 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E 

COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

Projeto de LEI 031/2017. 

Ementa: Projeto de Lei N° 031/2017 que versa sobre a 

alteracgo dos membros do Conselho Municipal de Saúde, no 

âmbito do Município de Engenheiro Paulo de Frontin e da 

outras providências. 

0 Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, e da Comissão de Saúde, 

Educação e Assistência, com fulcro no Regimento Interno da Casa, bem como da LOMEPF, apresentam as 

considerações ao objeto, segundo as razões do Relator abaixo dispostas. 

Relatório 

Trata-se de Projeto de LEI 031/2017, de autoria do Poder Executivo, que versa sobre a 

alteração dos membros do Conselho Municipal de Saúde, no âmbità do Município de Engenheiro Paulo de 

Frontin e da outras providências. 

Mérito 

Quanto ao mérito, diante do que consta no projeto de Lei, à apreciação destas Comissões, 

encontra-se de acordo com as regras Regimentais e Legais, inexistindo qualquer fator impeditivo de seu 

prosseguimento. Segundo o entendimento deste Relator, a matéria trazida a lume, não se mostra 

contraria a qualquer regra constitucional ou conflitante com o regramento legal vigente. Ante o exposto, 

opinamos no sentido da aprovação da matéria por estas comissões. 

Sendo assim, opino peio PROSSEGUIMENTO ao plenário e aprovogão do projeto. 

É o voto. Aos demais pares das Comissões 

Plenário da Câmara, 21/09/2017. 

4'1e.j?  
_Alex  Papa/AWes - 

Presidente da C.L.J.R.F. 

Jo e Rober Qu ' o 	S uza 

esidente  da  C.S .A 

ria no Gomes Moreira Rosfingela de CarFftest—a o 	s God 

• 
Sandra Regina Gil 

• .'1GN 
Gilda dei:Liza Gil 



Estado do Rio Je Janeiro  

Camara  Municipal de Eng.° Paulo de Frontin 
Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

Andamento Processual 

Processo  re' CM P-0-5  I Q0  Data  Pioq1904  
Origem # 	Pwcesso n' 	  

Assunto-  

Prazo Prazo 	Termino do Prazo 	  

Despacho 

Da Secretaria da Cárna-a para  
A 
	 Data: 	/ 	/ 	 

 

Rec. Nodo pela Mesa em 	 
Em: 

      

Da Mesa para: 

      

        

Recebido pela Comiss.o em _ / 	Rubrica: 	  

Convocada reunião da 7omissão para: 	/ 	/ 	às 	hs 

Retorno ao Plenário  co  ri Parecer em: 	/ 	/ 	 

Da tramitacTio em Plenário: 
Andamento do Proces3o 

4Yrk  1/4,610  
201-  • 

4 0.1 J41 ,  
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